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ATA DA qulNTA sessÃo uesurvA EXTRAoRDTNÁRn DA TERcEIRA sEssÃo
LEGrsrÁTrvA oa oÉclrul LEGTSTATURA, EM 28.9.2023

Aos vinte e nove dias do mês setembro do ano dois mil e vinte e três, às treze horas e quinze
minutos, reuniram-se extraordinariamente, no Plenário da Câmara Municipal de Jóia, sito
à Rua Dr. Edmar Kruel, 258, os Vereadores Dionei de Matos Lewandowski (Progressistas);
Rosa Maria Dezordi Lassen(Progressistas); Giovana Ketelen Gonçalves de Souza (PDT);

Luís Carlos Souza - Nego da Gaita (PDT) e lgnácio tevinski (PT). sob a Presidência do
Vereador Luís Carlos Souza - NeBo da Gaita, invocando a proteção de Deus, o Senhor
Presidente declarou aberta a Sessão. Registrou a ausência dos Vereadores Marcos Antônio
Moura (PSC); Jocinei Boff (Progressistas), José Lucas da Silva (Progressístas) e Vanderlei
De Oliveira do Amaral (PSC). Em prosseguimento, a Presidência solicitou ao Vereador
Dionei de Matos Lewandowski (Progressistas) a proceder leitura de um trecho da Bíblia
Sagrada. Na sequência foi lido, discutido e colocado em votação simbólica, sendo aprovado
por unanimidade de votos, os seguintes Projetosde Lei: Proreto de Leln,s 4.697 /2O23 -
Autoriza realizar termo de permissão de uso, de equipamento de ordem pública para
terceiros, de autoria do Poder Executivo. Proieto de Lei n.s 4.69512023 - Autoriza
abertura de Créditos Adicionais Suplementares no valor de R$ 1.662.000,00 (Hum
milhão e seiscentos e sessenta e dois mil reais) no orçamento vigente, de autoria do Prefeito
de Jóia. Proieto de Lei n.s 4.69612023 - Autoriza abertura de crédito adicional especial
no valor de R$ 4.497,49 [quatro mil novecentos quatrocentos e noventa e sete reais e

quarenta e nove centavos), no orçamento vigente, de autoria do Poder Executivo. Proieto
de Lei n.s 4.697 /2O23 - Autoriza realizar termo de permissão de uso, de equipamento de
ordem pública para terceiros, de autoria do Poder Executivo. Proieto de Lei n.e
4,69912023 - Autoriza o poder executivo a contratar servidores, de autoria do Poder
Executivo. Nada mais havendo a tratar, encerrou os trabalhos às treze horas e dezessete
minutos. Do que, para constar lavrou-se a presente Ata que, após lida e aprovada pelo
Plenário, vai devidamente assinada.
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